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LEI N° 2907/2023 

SÚMULA: Dá denominação ao Centro de 
Referência de Atendimento à Mulher — 
CRAM, situado na Rua Castro Alves, n° 
2688, Jardim Ouro Verde, na forma que 
especifica. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado 
do Paraná, aprovou e eu, WALTER 
VOLPATO, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei, de autoria do Vereador 
FÁBIO DE SOUZA SILVEIRA "BALAKO": 

Art. 1°. Fica por força desta Lei, denominado 

de "JANICE MARIA SOARES DE CAPUA", o Centro de Referência de 

Atendimento à Mulher — CRAM, situado na Rua Castro Alves, n° 2688, Jardim 

Ouro Verde, da Planta desta cidade. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Paço Municipal, 23 de maio de 2023 

WALTER-Vã 3ATO 

, . 

Prefeito Municipal 

LEI N° 2907/2023 Página 1 de 1 
Digitado pelo ser, idor William Vinícius Ribeiro — Auxiliar Administrativo - Secretaria : Gabinete do Prefeito 



25/05/2023, 14:11 Município de Sarandi

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/5FB281E7/03AL8dmw-BKrjEOm1mRRnsdooagJWPi6k7ZfXvf19LeuVGpghrcnaJv5IPTv327nj6T… 1/1

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE SARANDI

GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 2907/2023

SÚMULA:  Dá denominação ao Centro de
Referência de Atendimento à Mulher – CRAM,
situado na Rua Castro Alves, nº 2688, Jardim
Ouro Verde, na forma que especifica.
 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e
eu, WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte Lei, de autoria do Vereador FÁBIO DE SOUZA
SILVEIRA “BALAKO”:
 
Art. 1º. Fica por força desta Lei, denominado de “JANICE
MARIA SOARES DE CAPUA”, o Centro de Referência de
Atendimento à Mulher – CRAM, situado na Rua Castro Alves,
nº 2688, Jardim Ouro Verde, da Planta desta cidade.
 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Paço Municipal, 23 de maio de 2023
 
WALTER VOLPATO
Prefeito Municipal
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